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Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000053/2021 

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Sras. Vereadoras.

Requeiro a Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da Legislação vigente, que se represente
junto ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Marechal Deodoro, 662,
sala 218, Centro, Juiz de Fora - MG, solicitando sua interferência e atuação legal, afim de fiscalizar e
apurar possíveis irregularidades, para coibir abusos no aumento do preço dos combustíveis que
possam ser praticados em nosso município.

No exercício do Mandato, o Vereador é o elo entre a comunidade e as Autoridades
Administrativas e nesse diapasão, cumpre levar às mencionadas Autoridades, as reivindicações
emanadas da população.

JUSTIFICATIVA

Com o fim da Isenção dos impostos PIS/Cofins para combustíveis que ocorreu no final de
abril, medida criada para conter as disparadas do preço da gasolina e do diesel aplicadas pela
petroleira Petrobras, sendo um dos possíveis fatores que elevou o aumento de preço no mês de
maio.

Outra preocupação que surge é a escassez do álcool anidro, com a falta do insumo pode
disparar ainda mais o preço dos combustíveis e causar desabastecimento de etanol nos postos. O
Centro de Estudos Avançados em Economia Aplicada (Cepea) da Universidade de São Paulo (USP),
justifica que o aumento da demanda das distribuidoras pelo etanol hidratado e anidro, esse último
utilizado na mistura da gasolina, elevou o preço dos produtos.

Os preços nos postos, porém, não acompanham necessariamente e de imediato os
valores nas refinarias, e dependem de uma série de fatores, incluindo impostos, mistura de
biocombustíveis e margens de distribuição.

Em Juiz de Fora é possível encontrar a gasolina por R$ 6,29 e o etanol por R$ 4,79. Os
valores superam os verificados pela última pesquisa da Agência Nacional de Petróleo (ANP),
realizada entre os dias 2 e 8 de maio na cidade, que variava a gasolina de R$ 5,69 a R$ 5,99 e o
etanol entre R$ 4,09 e R$ 4,33.

Com a disparidade de preços da gasolina e etanol praticado em Juiz de Fora, em relação a
outras cidades vizinhas, a exemplo de Barbacena em que nesta semana foi encontrado postos
praticando preço do etanol a R$3,99/litro e a gasolina a R$5,59 é importante a fiscalização de
possíveis irregularidades.
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É cediço que a proteção do consumidor é um dos princípios da Política Nacional de
Relações de Consumo, e que a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços
é um direito básico, bem como que a Constituição da República Federativa do Brasil ressalta o
princípio da livre concorrência, o que traduz na liberdade do fornecedor para adotar estratégias
comerciais, desde que não exista nenhum abuso.

Logo é necessário a fiscalização das atividades econômicas de sua competência,
referentes aos preços dos combustíveis praticados em nosso Município, com o objetivo de monitorar
o preço dos mesmos, visando apurar se está ocorrendo ou não elevação de preços sem justa causa,
apurando assim uma possível abusividade por parte dos postos de combustíveis no aumento
arbitrário de lucro.

 

 

Palácio Barbosa Lima, 13 de maio de 2021.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos

Subscritores:

Carlos Alberto de Mello Aparecida de Oliveira Pinto André Luiz Vieira
Vereador Sargento Mello Casal -

PTB
Vereadora Cida Oliveira - PT Vereador André Luiz -

Republicanos

José Márcio Lopes Guedes Julio César Rossignoli Barros João Wagner de Siqueira
Antoniol

Vereador Zé Márcio - PV Vereador Julinho Rossignoli -
PATRIOTA

Vereador João Wagner - PSC

Kátia Aparecida Franco Aparecido Reis Miguel Oliveira Laiz Perrut Marendino
Vereadora Kátia Franco Protetora

- PSC
Vereador Cido Reis - PSB Vereadora Laiz Perrut - PT
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Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Nilton Aparecido Militão Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Vereador Maurício Delgado -
DEM

Vereador Nilton Militão - PSD Vereador Marlon Siqueira -
Progressistas

 

Tallia Sobral Nunes  Tiago Rocha dos Santos
Vereadora Tallia Sobral - PSOL  Vereador Tiago Bonecão -

CIDADANIA
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